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(Em vigor de acordo com o previsto no artigo 38.2 do Decreto-Lei n.2 55/2018, de 6 de julho)

OFERTA FORMATIVA 2023.2024

MATRIZ CURRICULAR DO 3.° CICLO — Ensino Regular

Decreto-Lei n.° 139/2012 de 5 de julho

COMPONENTES DO CURRICULO

DISCIPLINAS

Portugués Geografia Fisico-Quimica Educacéao Fisica
Linguas Estrangeira | Matematica Educacéo Tecnologias da
A o Informacéo e da
(Inglés) Tecnoldbgica Comunicaco
Lingua Estrangeira ll Educacéo Ciéncias Naturais Educacéo Moral e
Visual Religiosa (a)
(Alemao / Francés)
Historia Ciéncias Cidadania e

Naturais

Desenvolvimento



http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Basico/Legislacao/dl_139_2012.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/115652962

PORTUGUESA

EDUCACAO

REPUBLICA AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ODEMIRA ﬁﬁ:

(a) Disciplina de frequéncia facultativa

OFERTA FORMATIVA 2023.2024

MATRIZ CURRICULAR DO 3.° CICLO — Curso Basico de Musica em Regime Articulado

Decreto-Lei n.° 139/2012 de 5 de julho
(Em vigor de acordo com o previsto no artigo 38.° do Decreto-Lei n.° 55/2018, de 6 de julho)

COMPONENTES DO CURRICULO

DISCIPLINAS

Portugués Geografia Fisico-Quimica Formacéao Musical
Linguas Estrangeira | Matematica Cidadania e Classe de
Desenvolvimento
(Inglés) Conjunto
Lingua Estrangeira ll Educacao Educacdao Fisica Instrumento
(Alemao/Francés) Visual (a)
Historia Ciéncias Educacéo Moral e
Naturais Religiosa (a)

(a) Disciplina de frequéncia facultativa



http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Basico/Legislacao/dl_139_2012.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/115652962

